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ESTADo oR pRnRlgR

PREFEITURA MUNtctpAL or cRuRuRrJ
colrssÄo nERMANENTE DE r_lcrnçÄo

TERMo DE ADJUDtcAçÃo - pReeÃo emrRôrutco Ns 00043/2022

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisiçâo de itens de aviamento e
armarinho, a fim de suprìr as demandas da secretaria municipal de saúde

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICrPIO DE CAMALAÚ, ESTADO DA PRRAíBA, NO USO dAS
atribuiçöes que lhe foram conferidas através da Portaria ns O0B/2O2I, de O4/OI/2O21., e
observadas as disposiçöes da Lei Federal na 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente
a Lei Federal nq 8.666, de 2L de Junho de 1993; Lei Complementar ns l-23, de L4 de Dezembro
de 2006; Decreto Federal na7.892, de 23 de Janeiro de 201-3; Decreto Federal ns 1"0.024, de
20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alteraçöes posteriores das
referidas normas,

RESOLVE

ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade Pregäo Eletrônico na OOO43/2022, que
objetiva: Registro de preços para futura e eventual aquisiçäo de ltens de aviamento e
armarinho, a fim de suprir as demandas da secretaria municipal de saúde; com base nos
elementos constantes do processo correspondente, a:

- CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA ME.
19.752.596/]OAL-O4
Valor: RS 15.15L,00
- SILVANIA RAQUEL ALVES NOBERTO TËIXEIRA _ MF
00.828.906 /O0O1,-07
Valor: RS 83.996,25

Total: RS 99.1"47,25

Camalaú - PB, de Outubro de 2022
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAIJ
coMtssÄo PERMANENTE DE L|C|TAçAO

RELATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO NS OOO43 /2022

1.0 - DO OBJETIVO:

Tem o presente relatório o objetivo de descrever os procedimentos inerentes ao processo
licitatório acima indicado, que obietiva o Registro de Preços para: Registro de preços para futura
e eventual aquisição de itens de aviamento e armarinho, a fim de suprir as demandas da
secretaria municipal de saúde.

2.0 - DA PUBLICIDADE:

Foi dada a devida publicidade ao certame, em observância a legislaçäo e as normas pertinentes,
utilizando-se dos seguintes meios de divulgação:
Quadro de Dìvulgaçäo do órgão Rearizador do certame - 1"r/rol2o2z;
Diário Oficial da União - 1.3lIOl2O22;
Sítio Eletrônico Oficial: www.camalau.pb.gov.b r - t1./10/2A22.

3.0 - DOS INTERESSADOS:

Licitantes cadastrados neste processo:
CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA ME;
HOT DIGITAL COMERCIO E SERVI??O DE IMPRESS??O LTDA;
SILVANIA RAQUEL ALVES NOBERTO TEIXEIRA - ME.

4.0 - DA DTSPUTA À OtstÂrucrR:
A disputa entre os possíveis interessados do ramo pertinente pela contratação acima descrita
foi prevista, com a devida antecedência, para ser feita à distância, conforme disposições
constantes da norma vigente, por meio de sistema específico acessado no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br; permitindo o processamento das seguintes etapas do
presente certame: apresentação de propostas e documentos de habilitação; abertura da
sessâo pública e envio de lances -fase competitiva;julgamento; habilitação; e recursal.

5.0 - DA CONCLUSÃO:

Considerando a etapa competitiva do certame - fase de lances -, as eventuais observaçöes
apontadas durante o processo, os critérios definidos no instrumento convocatório e o valor
estimado ou o máximo aceitável para a contratação; ao final produziu-se o seguinte resultado:

Licitantes declarados vencedores e respectivo valor total da contratação:
CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA ME - VaIoT: R$ 1-5.151.,00;
SILVANIA RAQUEL ALVES NOBERTO TEIXFIRA _ ME - VAIOT: RS 83.996,25.

Face ao exposto sugerimos ao Senhor Prefeito, e depois de observado o devido tramite legal,
a homologação da presente licitação em favor dos referidos proponentes.
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PREGÃO ELETRôNICO NE OOO4}/2022

Origem: Comissão permanente de ticitaçôes

PARECER ,¡rnÍorco

Assunto:
Aquisiçåo
AnáLise
Certame.

Pregäo Eletrônico ¡1o OOOA3|2022.
de Itens de Àrmarinho e Aviamentos.

da Fase Externa. Regutaridade do

Para exame e parecer, analisa_se, inicialmente, apossibilidade juridica da modaÌidade de ricitação gue pretendeadotar. No caso/ versa sobre licitação pública na modal-idade pregão,
cujo objeto é a aquisição de itens de armarinho e aviamentos.

de
Lei

único,

rnicial-mente' há de se ressaltar que o presente pareceïjuridico, assim como qualquer outro, não víncula a administração aaceitá-lo ou segui-1o. Trata-se de instrumento util-izado como meraorientação, sobre uma posição juridica extraida de estudos e pesquisasrealizadas nos diversos diplomas legais, bibliografias especializadase demais fontes de pesqui-sas, que norteíam a condução dos aspectosnecessários a esclarecer e informar os agentes públicos sobre aregularidade dos atos administrativos.

Trata-se de modaridade de licitação, instituída pela LeiFederal n" 10520/a2 e regulamentada pelo Decreto no 3.555/00, para aaquisição de bens e serviços comuns, qualquer que seja o valorestimado da contratação, entre quaisquer interessados do ramo doobjeto licitado.

A matéria foi trazida à apreciação jurrdica, com amparo na LeiLicitaçÕes e Contratos Administrativos Lei g.666/93, bem como naFederal 1_0.b20/2002.

O objeto deve se enquadrar no disposto no Art.
da Lei 1,0 .520 / 02 , ex vi Jeg:is:

Lo, parágrafo

Art. 1o para aquisição
ser adotada a licitação
regida por esta Lei.

bens e serviços comuns, poderá
modalidade de pregão, que será

enquadra,
o preqão

de
na

Parágrafo único. consideram-se bens e serviços comuns, paraos fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padroes dedesempenho e qualidade possam ser objetivamente definidospelo edital, por meio de especlficaçõei usuais no mercado.

A aquisição de itens de armarinho e aviamentos seperfeitamente' no dispositivo legrar acima, motivo pero qualpresencial é a modalidade correta a ser adotada.
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externa
Jegrís:

v
a partir
úteis,'

Faz-se necessário analisar as exigências legais, quanto à fase
do Pregão, nos termos do art. 4o, da Lei Lo.s3o/zooz, ex vi

Art
dos

O edital sempre estive disponivel ao
qualquer empresa interessada em participar dos

4o J\ fase externa do pregão será iniciada com a convocâção
interessados e observará as seguintes regras:

r - a convocação dos interessados será efetuada por meío depublicação de aviso em diário oficial do respectivo entefederado oü, não existindo, em jornal de circuraçäo rocal, efacul-tativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto daJ-icitação, em jornal de grande circuração, nos termos do
regulamento de que trata o art . 2" ì

verifica-se nos autos em anál-ise que houve a publicação doaviso do edital no Diário oficial do Estado da paraiba e no Diário doMunicipio, bem como no Tribunal de contas do Estado da paraiba;

rr - do aviso constaråo a definiçåo do objeto da ricitaçåo, aindicaçåo do locaJ-, dias e horários em que poderá ser ].ida ouobtida a íntegra do edital.;
No aviso do edital consta, de forma clara, o objeto dalicitação, a indicação do locaÌ, data e horário exato do certame.

IIr - do edital constarão todos os elernentos definidos na formado inciso r do art. 30, as normas que discipJ-i-narem oprocedi:nento e a nrinuta do contrato, quando for o caso/-

Verifica-se no edital todas as normas disciplinadoras docertame, bem como a minuta do contrato, de forma clara e transparente,
sem qualquer cláusula abusiva ou restritiva, que pudesse privilegiara participação de alguma empresa.

rv - cópias do editaL e do respectivo aviso seråo colocadas àdispoeição de qual.quer peasoa para consuLta e diwulgadas na
forma da Lej- no 9 .755, de 16 de dezernbro d.e 1999,.

acesso e cópia por
certames

- o prazo fixado para a apresentaçåo das propostas, contado
da publicaçâo do aviso, nâo será inferior a g (oito) dias

deo aviso de licitação foi publicado nos meios oficiaispublicação, respeitando o prazo mínimo de oito dias.

vr no dia, hora e local desigmados, será rearizada sessåo
prirblica para recebirnento das propostas, devendo o interessado,
ou seu represenfante, identificar-se e, ae for o caso,
comprovar a existência dos necessários poderes para formulaçäo
de proposÈas e para a prática de todos os demais atoe inerentes
ao certame;

As empresas que compareceram
apresentaram por meio de representantes,

ao certame
devidamente

em ques SE
autoriz ò por

li¡ .: r
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instrumentos de
permitindo suas

exigidos pelo edital,

vrr - aberta a sessåo, os inÈeressados ou seus representantes,apresentaråo declaraçåo dando ciência de que cu4pre*prenamente os requisitos de habilitaçã,o e entregaråo osenveropes contendo a indicaçåo do objeto à ao p""ço oferecidos,procedendo-se à sua imediata abertura e à vårificaçâ.o daconfornuldade das propostas com os requisitos estabeJ_ecidos noinstrumento convocatório ;

Tal procedimento foi respeitado,

outorga de poderes, nos termos
requlares particlpaçÕes .

propostas de preços que vieram a
integralmenLe, tal exigência l_egal.

sua inteireza, e as
certames respeitaram,

valor mais
por cento)
verbais e

vencer
em
OS

VIIf no curso da sessåo, o autor da oferta debaixo e os das ofertas com preços até 1Og (dezsuperiores àquela poderåo f.azer novos lancessucessivos, até a proclanaçåo do vencedor;

Observou-se taf procedimento na licitação empermitindo que as propostas dentro da referida faixaparticipassem das fases de l_ances.

análise,
percentual

ïx - nåo havendo pero menos 3 (três) ofertas rias condiçõesdefinidas no inciso anterior, poderåo os autores das mer-horespropostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos rancesverbais e sucessivos, çluaisquer que sejam os preços oferecidos;
Este procedimento foÍ devidamente adotado neste certame.

x - para julgamenÈo e crassificaçåo das propostas, será adotadoo critério de menor preço, obeervados or p"a=oe máximos parafornecimento, as espêcificações técnic." J parâmetros mín-i¡nosde desenpenho e qualidade definidos no editàf;
Não foi outro o critérior senão

considerar vencedoras as propostas.
o do menor preço, para

xr exanulnada a proposta crassificada em prirneiroquanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro
motivadamente a respeito da sua aceitat¡iJ-j.dade;

A anáfise dos preços das propostas tomou porpesquísa de preços real-izada na fase interna da licitãção.esta norma foi sequida pelo pregoeiro.

xrr - encerrada a etapa com¡retitiva e ordena.d.as as ofertas, opregoeiro procederá à a.bertura do invólucro contend.o osdocumentos de habilitação do licitante çnre apresentou a melhorproposta, para veri-ficaçåo do atendimento das condiçõesfixadas no edital_;

lugar,
decidir

parâmetro â
Desse modo,

pAs empresas que venceu algum item na fase daspreços, o preqoeiro procedeu a anár-ise dos documentos de
tropos

Éa,

de

_u

çãohabi I t
,.:. \,
lt'
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xrrr a habilitaçåo far-se-á com a verificaçåo de que olicitante está em situaçåo regrurar perante a Fazenda Nacionar,a segi'uridade sociar e o Fundo de eãrantia do Tempo de serviço- FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for ocaso' com a comprovaçâo de que aÈende às eiigências do editalquanto à habiritaçå'o jurídica e qualificações técnica eeconômico-f inanceira,.

Cada empresa que
integralmente, os requisitos
observar nos autos, a païtir
por cada uma del_as.

venceu al_gum dos itens
para habilitação, conforme
da análise da documentação

preencheu,
é possivel

apresentada

xrv - os licitantes poderâo deixar de apresentar os documentos
,de habilitaçåo ç'oe jâ constem do sistema de cadastramentoUnífica.do de Fornecedores Sicaf e sistêÍias senelhantesmantidos por Estados, Distrito Federal 0u Municípios,agsegurado aos demais licitantes o rrireito d,e aceseo aos dadosnele congtanteg,.

o Municipio de Monteiro não possui tais sistemas.
)fi/ - verificado o atendimento das exigênciae fixadas no edital,o J.icitante será declarado vencedor,.

As empresas que vieram a vencer algum dos ítens deste certamepreencheu as exiqências fixadas no edital.
)ñÆ - se a oferta nåo for aceitável ou se o Licitante desatenderàs exigências habiJ-ita-tórias, 

" ;;"g"eiro examinará ae ofertasst'lbsegúientes e a qualificaçåo -aos- 
licitantes, na ordem declassificaçâo, e assim sucesgivamente, até a apuraçåo de umaque atenda ao editaL, send.o o r€spectivo licitante declaradoveneedor;

Observado pelo pregoeiro.

X\ÆI - nas situaçöes previstas nospregoeiro poderá negrociar ¿riretamente
que seja obtido preço melhor,.

incisos XI e XVf, o
com o ptoponente para

Tal procedimento foi rear-izad.o, em todos os itenssempre dentro dos parâmetros de preços estabelecidospesquisa de mercado.

do certame,
partir daa

Quanto aos demais atos
autos, é possiveJ_ concluir, a

e constante, que

do processo, após detida
partir da veríficação da

análise dos
documentação

Licitação atendeu a
incisos, da Lei no.

a Comissão permanente de
impostas no art. 4o e seusodas as exigências

1"0 . s20 /2002 .

Não Se verifica nenhum documento que possa indicarexistência de irregularidades no certame, têndo em vi S ta queas etapas legar_ S foram formafmente atendida e registradaComissão permanente de l,icitação.
S
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Ressalte-se que a anál-íse da validade e autenticidade dosdocumentos apresentados pelos licitantes, para comprovação dasqualificaçÕes técnicas, juridicas, fiscais e econômicas, ficou sob aresponsabilidade do pregoeíro e sua equipe de apoio, não cabendo aopresente parecer esta avaliação.

Conc.ì_ui*se, aparentemente, pelo
atendidas as prescriçÕes legais, não
presente procedimento ficítatório1.

conteúdo dos autos, que foram
havendo mácula prejudicial ao

ÀbIfE O EXPOSTO, opina_se pela
gual, caso não se oponha a autoridade
poderá homologar o certame2.

regularidade do
superior¡ corlto

processo, o
de direito,

Camalaú (PB), 28 de outubro de 2022.

1 A analise constante no parecer é jurídico-formal
2-No caso, o parecer recomenda a homologação no que se refere ao controle de legalidade,
de mérito é ato discricionario do prefeib¡ uuo deôportunidade e conveniênciaf
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

GABINETE DO PREFEITO

Camalaú - PB, 28 de Outubro de 2A22.

o PREFEITO INTERINo Do MUNlcipto or cAMALAú, ESTADo DA pARAíBA, no uso de
suas atribuiçöes legais,

RESOLVE

HoMoLoGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico ns oaO43/ZaZZ,
que objetiva: Registro de preços para futura e eventual aquisiçäo de itens de aviamento e
armarinho, a fim de suprir as demandas da secretaria municipal de saúde; com base nos
elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes
vencedores:

- CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA ME.
19.752.se6/}aot-o4
Valor: RS 15.L51",00
- SILVANIA RAQUEL ALVES NOBERTO TEIXEIRA - ME
00.828.906 /AOAI-O7
Valor: RS 83.996,25

Total: RS 99.i.47,25

Publique-se e cumpra-se

J
UBI

l¡¡yt2

ARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
Prefeito lnterino

lat\ ¡ \)^¡22
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ESTADO DA PARATBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAIJ

sEcRFrARn MUNtCtpAL DE ADM|NISTRAçAO

PRE6ÄO ELFrRôNtco N" 00043/2022

DECLARAÇÃO - PUBLTCAçÃO

Camalaú - PB, 28 de Outubro de ZO22

MARíCIA RALLINE MARIANO
Secretária Municipal Administraçäo

DECLARAçÃO

^

Declaro para os devidos fins de direito, que uma cópia dos termos de Homologação eAdjudicaçäo correspondentes ao processo licitatório modalidade pregão Efetrônico ¡aOOO43/2O22, foram devidamente afixadas no euadro de Divulgação deste Orgäo, nesta data,em observância as disposiçöes da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAIJ

coMl$sÄo PERMANENTE DE L|C|TAçÃO

PREGAO ELFrRÔNrcO N. ooo43l2oz2

DECLARAçÃO - PUBLICAÇÃO

DECLARAçÃO

Declaro para os devidos fins de direito, que uma cópia dos termos de Homologaçäo e
Adjudicaçäo correspondentes ao processo licitatório modalidade pregäo Eletrônico ¡e
OO0Æ/2A22, foram devidamente afixadas no euadro de Divulgação deste?rgäo, nesta data,
em observância as disposiçöes da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alteraçöes poiteriores.

Camalaú - PB, 28 de Outubro de ZO2Z.

URÂNIO E SILVA MAYER
Presidente da Comissão
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